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FORMAÇÃO DE JUÍZES 
A qualidade desportiva pode ser afectada grandemente pela qualidade dos Juízes. 
Sendo a vela um desporto em evolução, os juízes terão de acompanhar esse 
desenvolvimento e cuidar da sua actualização e formação técnica. 

A responsabilidade dos Juízes no âmbito do fenómeno desportivo é enorme e a sua 
avaliação deverá ser um processo permanente com metodologias e critérios 
transparentes. As acções de formação e reciclagem são a única forma de garantir e 
responder ao primado da competência que constitui uma constante exigência da vela 
moderna. 

 

DESCENTRALIZAÇÃO DAS ACÇÕES 
O Conselho de Arbitragem levou a efeito acções de formação e reciclagem na medida 
dos fracos recursos disponíveis e com a preocupação de zelar pela uniformidade de 
critérios em todos os níveis da arbitragem e lutar contra a descontinuidade geográfica 
no território português, assim como por uma formação com iguais parâmetros e 
critérios transmitida em todas as zonas do pais. 

A partir de 1997 as acções de formação passaram a ser descentralizadas e 
levadas a cada região, ao contrário do que acontecia anteriormente em que a 
formação era centralizada numa única acção nacional anual como aconteceu em 1992 
e 1993 (Acções nas Açoteias) e em 1994, 1995 e 1996 (Acções em Santa Cruz). 

 

PROJECTO DE FORMAÇÃO REGIONAL 
Em Agosto de 2001 o Conselho de Arbitragem elaborou uma proposta que foi 
apresentada e aprovada por unanimidade no Encontro Nacional de Conselhos de 
Juízes, relativa a acções de formação regionais para Juízes e Oficiais de Regata. 

Ficou acordado nesse Encontro Nacional que os Conselhos Regionais de Juízes e 
Oficiais de Regata que quisessem aderir à iniciativa de promoverem acções de 
formação regionais o fariam dentro do seguinte programa: 

a) No primeiro trimestre de 2002 seria apresentado o teor das matérias de ensino 
proposto pelo Conselho de Arbitragem, o que se realizou no Encontro Nacional 
de Fevereiro desse ano. 

b) No terceiro trimestre de 2002 seria organizado em Lisboa um Curso de 
Formadores Regionais. 

c) No quarto trimestre de 2002 cada um dos Conselhos Regionais, que quisesse 
aderir a este programa, promoveria livremente na sua região acções de 
formação para Oficiais Balizadores e para Estagiários. 

d) No decorrer do ano de 2003 seria efectuado um novo Encontro Nacional para 
aferir dos resultados das acções regionais e trocar experiências. 

e) No ano de 2003 e seguintes, cada um dos Conselhos Regionais, que tivesse 
aderido a esta iniciativa, continuava a promover na sua região acções de 
formação para Oficiais Balizadores, para Estagiários e também para Regionais. 

f) Somente a formação de Juízes e Oficiais de Regata Nacionais e Principais, 
assim como a formação básica referente às regiões que não quisessem aderir 



ao este projecto de formação regional, seria ministrada pelo Conselho se 
Arbitragem 

 

CURSO DE FORMADORES REGIONAIS 
Relativamente ao programa que fora aprovado, não foi possível realizar o descrito na 
alínea (b), ou seja, efectuar um Curso de Formadores Regionais porque em Junho de 
2002 recebemos informação do Sr. Presidente da FPV que, devido a 
constrangimentos orçamentais da parte da administração pública desportiva, eram 
suspensas todas as iniciativas do âmbito da formação. 

Sendo assim fomos forçados a cancelar a acção de formação de formadores regionais 
prevista para o terceiro trimestre de 2002 em Lisboa. 

 

INICIO DO PROGRAMA REGIONAL 
Para não atrasar o programa foi apresentada em 1 de Setembro, a todos os 
Conselhos Regionais, a sugestão de em 2002 se ultrapassar provisoriamente a fase 
(b) passando à etapa seguinte descrita na alínea (c), ou seja, à formação básica 
regional. 

A partir de 1 de Outubro de 2002 e dando execução ao programa aprovado nos 
Encontros Nacionais, os Conselhos Regionais passaram a livremente realizarem a 
sua própria formação de nível básico nas seguintes condições: 

a) Cumprindo o plano de matérias estabelecido no Encontro de Fevereiro 2002. 

b) Optando pelas datas e locais que entenderem mais adequadas para a sua 
região. 

c) Escolhendo e nomeando os formadores. 
 
 


